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LEI MUNICIPAL N° 1.733DE 12 DE NOVEMBRO DE 2003.

Autoriza o Poder Executivo a implantar
atendimento de 24 horas em unidades de saúde
do Município, e dá outras providências.

Autoria: Vereador Manoel de Jesus Góes

O PREFEITO MUNICIPAL DE VALENÇA, Estado da Bahia:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a implantar o
atendimento 24 (vinte e quatro) horas, nas unidades de saúde dos bairros da Vila Operária e
Bolívia,

Art. 2° - As despesas oriundas desta Lei correrão por conta de
dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 3° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que
couber, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor em 10 de janeiro de 2004 .

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VALENÇA, em 20
de novembro de 2003.
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